
LEI Nº. 746/006, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006.

EMENTA: Denomina de Avenida Ruy
Barbosa à atual Rua Ruy
Barbosa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica denominada de Avenida Ruy Barbosa a atual Rua Ruy Barbosa.

Art. 2º- Toda a documentação oficial, não oficial e particulares de toda e
qualquer natureza que tenha em seu endereço, como designação de rua, a atual rua
Ruy Barbosa, será substituída por Avenida Ruy Barbosa, levando-se em
consideração o tempo necessário para as devidas alterações.

Art. 3º- Todos os demais identificadores de endereço (número, bairro e
CEP) não sofrerão qualquer alteração.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2006.
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